
ûê
/)\

Y.\
ù$,Þ

\.¡\u 
NlOlF4{

FLS

s( (¡(c
À

v
ô o¡= ltc(

,Ò

,"-

Pnr:f flTURÅ MUNIClP\t Þ[:

"-** ConslrrrindÕ rlov{rl cü'Tinhos **-

ANEXO III _ MINUTA DO CONTRÄTO

cONTRATO A,DMINISTRATIVO N" ......../....,

QUE FAZEM ENTIìE SI .4, I'RE,FEITURA
MUNICIP,A,L DE, ITAITING A/CTi, POR
TNTERMÉDIO DO (A) .......... E DO OUTIìO
LADO,

O lvlunicípio de Itaitirga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF.sob o n"

através da-secretar.ia de 

-, 

com sede 
^ 

- 

ItatUnga/C[, neste

âto representado(a) pe o(a) Sectetátio(a), St(a) na fotma clo clisposto na Lei Orgânica do

Murricípio,c1oravantecenominadoCoNTRÀ-l.ANTE,edeoutto1ado,aemPreSa-+-'
pessoalurídica de diteiro privado, sediada à 

-, 

-> 
-/CE, 

insctita no CNPJ/MF solr

ono-'pofSetÌrepfeSentantelegal,Sr(a)'--,portador(a)doCPtr0o-,
cloravante clenor¡inad¿ ÒONfn¡f¡DÀ, tenclo em vista o que consta no Processo n" XXXX/2025,
resolvem celebr¿r este'Iermo cle Contraro decorrente cle CONTRATAçÃO DIRETA POR DISPENSA
DE LICITAÇÃO, em observância às disposições da Lei n" 14.133/2021, e clemais legislações aplicáveis,

que se regerá mediante as cláusuias e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSUIA PRIMETRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objero deste instrtimenro a CONTR T*TAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE KIT LANCHE, DE INTERESSE DA SECRBTARIA DE SEG.

PÚBLICA, TRANSITO E DEFESA CIVIL DO MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE.
1.2 A cles clo Lrâ11 estão tabelaclas no uaclro sS e

USULA SEGUNDA - DOS DOCIJMENTOS INTEG RANTES
2.1 Vinculam estâ con:ratâção, independente cle transcrição, os documerttos e instrtlções que coml>õem <r

Processo n'XXXX/2(125, er¡ especial, o "Ienrro cle Referência, Anexo II deste insttumento contratuâ1.

" hv. tj*l.Vit'ç¡i1it: l"tsvt'r*,1Ï1{;, trtttit^tng* - t*
i {8$} 3'i"i!?-13ü1

¡:i +.j'i.ritt t r;.1 I r r I ; l;ti t I c:"r.c <;.çtllv. å.1 r

ri ì wýJ$¡, i?.à1)il¡l zt1¡ t.t:<:.r¡+v,Lsr

VALOR UNIÏ' VALOR
TOTALUNID QTDEITËM DESCRIçAO DO ITEM

tìs 0,00 ì{s 0,00u r.ricl 25001

Iiì'f l,¿\NCIll- IrN,l 1ìliCIPIlìN'fli ISO'l'liììlvfICO -

.l(it sanduíchc :ratural cm cmbalagcrn a vácuo (lon-t

tripla ctmada cc pão c rcchcio clc140 g nos saborcs

tiarrgo cor.n nilho, Salpícão, N'listo c 1'tizzt, A
crnl>alagcrrr clclctá contcr as scguitrtcs cspccificaçircs
tócnicas: Contc'rdo cla cmbalagcnr, Sabor, Inforn-raçõ>cs

nutlicirxrais, Irqrcclientcs, nratca dcl labricantc, lotc,

data clc fabric'.ção, valiclaclc, trúrncto clo rcgistro clr
N.{inistório da jaúrclc/¡\N\/lSu\, núrrrcro dc tclcf<rtrc

parâ ittcrl(limctLo ao corlsurnidor. I)cvclli scr clltrcguc
gclado c cnt rccipicntc isotórnico, para manutcttção cìc

surs caractcrísti:as. Urn suco dc frutas crn crlbalagcrn
câr'ton¿cla conr ninino 200 rnl saborcs ttva laratlja tlu

¡rôsscgo, r¡rn fâcotc clc cot¡kics iutcgral ctltn pcstr

rnititro clc 40¡. um lrini bolo saborcs, chocohtc ou

larrnia, embalrtgcrn itrcliviclual pcso mítrimo 24 g, unttr

sacol'.r cìc papcl pera c¡rl¡alar o kit larlchc cottl tìs

scguintcs cspcc ficaçõrcs: saco cotrfccciouaclo cm papcì

l(raft cìc 12(¿/ n2 cluacLacì<> scm prcssão corn

dirnt'usào l8 X 2ó X I0 crl.
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CLÁUSULA TERCERA _ VIGÊNCIA
3.L O prazo de vigênca da contfatação é de I2(doze) mcses contados da data de assinatula do contrato,

poclendo ser prorrogáv:l por até 10 anos na forma do artigo 105 e 106 da Lei nÔ 14.133,de2021'.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1 O regime cle execr-rção contratual, os modelos de gestão e cle execução, assim como os ptazos e

condiçòes cle conclusã¡, entrega, observação e recel¡imento do objeto constâllt no Tetrrro de Referência,

Anexo II deste instrtin:ento contratlrâl.
CLÁUSULA QUINTA. PREçO
5.1 O valor total da cohtratação é de R$ (

5.2 No valor acima esüo incluíclas todas as despesas ordinátias ditetas e indiretas clecotrentes cla execuçào

clo objeto, inclusive ,ributos e/ou impostos, encargos sociais, ttabalhistas, pteviclenciátios, ltscais e

comerciais incidentes, axa de aciministração, ftete, seguro e outros necessários ao cr.rmprimento integral clo

objeto da conttatação.

CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO
6.1 O pnzo pâra pagamento ao contratado e dernais condições a ele teferentes encontrâm-se clefinidos no
'f'ermo de Referência, Ánexo II cleste insffurtento contrattÌal.

CLÁUSULA SÉTIM.\ - REAJUSTE
7.1 Os pfeços inicialrrrnte contratados são fixos e itreajustáveis no prazo cle ufil ano contado clzr clata c,lo

orÇ¿mento estirnado, e n 
-/ -/ ---.7.2 r\pós o interregno de um ano, e independentemente de pedido do cont¡atado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA/IBGE, exclusiv'.mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

7.2.1 Nos reajustes su)sequentes ao ptimeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pattir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qr-ralc¡.ier forma

não possa(rn) mais :er utilizaclo(s), será(ão) adotaclo(s), em substituição, o(s) c¡,re r.'iet(em) a ser

determinaclo($ pela legislação então em vigor,
7.4 Na ausência de pr:visão legai quanto ¿o índice sr-rbstitr-rto, as pârtes elegerão no\¡o ínclice oficial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.5 O reajuste setâ rcíLLzado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAV \ _ ORRIGAÇOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
8.1 ¿\s obdgações do Contratante e do Conttatado constam no f-ermo de Referência, Anexo II deste

instrumento contratalal- bet¡ como as cleterminâdas na legislaçào.

CLÁUSUI.A NONA _ GARANTIA DE EXECUçÃO
9.1 Não hmetâ exigência de gatantia contratual da execução.

9.2 A garantia de o<ecução é independente cle eventual gatantia dos ptodutos/serviços, prevista

especificamentc no Te--rno de Referência, Ànexo II deste instrumeuto conttatual.

CLÁUSULA DÉCIN4A_ INFRAÇÕES B SANçÕES ADi\{INISTRATIVAS
10.1 Corneter infração administtativa o fotnecedot/ptestador de serviço que Cometer c¡"raisquer das

ìnfrações previstas no ãrt. 155 da Lei n" 14.133, de 202!, quais sejam:

10.1.1 Dar causa à inercução parcial do contrato;

,., &,s. r;t¡j.Vîr'gtli,:'i ílvo¡.¿.1, 171*, tr1.;|tiltflttis ^ {.1+ ,, ysrr,t{*it',tra,it'iI;,tìlíttt}r*.+:c:,t::t,tv.?¡'

' ltit:,, :;t3??-'\Å*1 'r ÿ.r"*r!¡Lr.it¡iiîirttli]"t'è,#*'¡,?"jl
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l0.L.2f)x causa à inercução parciâl do contrato qìte cause grave dano à Administtação, ao funciouamento

dos serviços pírblicos clr ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inex:cução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entreg-âr a documentação exigida Para o certame;

10.1.5 Não manter a pl3posta, salvo em decorrência de fato sr.tperveniente devidamente justificaclo;

10.1.6 Não celebrar c contrato ou não entregâr a clocumentação exigida P^r^ íL contratação, qlrancl<l

convocado clentro do çtazo cle validade de sua ProPosta;
10.1.7 Ensejat o retard¿mento cla execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustificado;
10.1,8 A.presentar decbração ou documentação falsa exigicla p^t^ o certâme otÌ Prestar declatação falsa

clurante a dispensa elet:ônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Frauclar a disperxa elettônica ou praticar ato fr¿uduleuto na execução do contrato;

10.1.10 Cornpor:tirr-se ce modo inidôneo ou Cometerr ftaude cle qualquer n rLtez^i

10.1,10.1 Considera-se comportÍtmento inidôneo, entre outtos, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto a(r enquaclfamento corno ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qr-ralqtter

momento da disper-rsa, mesmo após o encerrafitento cla fase de latlces;

l0,L.llPraticat atos ilícjtos com vistas â frustfâf os objetivos cleste certame;

10,1,12 Praticar ato lesi¿o previsto no artigo 5" da Lei n" 1,2.846/201'3.

70.2 O f'ornecedor que Cometerr quaiquer das infrações discdminadas nos subitens anteriores fìcalá suieito,

sem prejuízo da tespor:sabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Aàvertência peli faI.a clo subitem 10.1.1 cleste'fermo de Referência, cluando não se iustificat a imposição

de penalidade mais gra-'e;

b) tvtulta, calculada sobre o valor estirnado do(s) item(s) prejudicado(s) pela condutâ do fornecedor e

será aplicada ao respor-sável por qualquer das infrações administrativas previstas no iteln 10.1 cleste Termo

de Referêncin, ro p"r-r.tuai de 1.Oot'o (dez por cento), na hipótese cle cometimento das inftaçòes previstas

nos itens 10.1,.1 a 10.1.2 e 20o/o (vintepor cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10'1.8 a 1,0'1.1'2;

b.1) O valor da multa poderá ser clescontado das faturas clevidas à CONTRATADA;
b.2) i\ multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamerlte com as penaLiclacles definiclas nos itens "c" e

"cl" abaixo:
c) Impedirnento cle Lcitar- c colltratar no ârnbito cla A.clministração Pírblìca diteta e indireta clo ente

federativo que tiver apìcado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos c¿sos dos subitcns 1'0.1.2 a

10.1.7 deste'Ierrno de Referência, quando não se jusuficar a irnposição cle penaltdade mais gravc;

d) Declaração de inidc,neidade para licitar ou contrâtar, que irnpedirá o responsável cle licitat ou contratar

no ânrbito da Àdministração Pública dilet¿ e indiret¿ de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

03 (trê$ anos e máximr cle 06 (sei$ anos, nos casos dos subitens 1,0.1,.2 a 1.0.1.12, do Termo de Referência;

10.3 Na apl-icação das sanções serão considetadosl
10.3.1 A n^tùteza e a g,-aviclacle da infração cometida;
10.3.2 As peculiaridade s do caso concreto;
L0,3.3 ,{,s circunstância; agravantes ou âtenuantes;

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5 A implantação tu o aperfeiçoâlnento de programa de integriciade, conforrrìe tlormas e otieutações

clos órgãos de controle.
10.4 A apl-rcação das srnções previstas neste r\viso de Contrataçào Direta não exclui, em hipótcse algutna, a

obrigação cle reparaçãc integral do dano caus¿do à Contratante .

10.5 Todas as sanções trevistas neste Àviso poderão ser aPl-icadas cutnulativamente com a multa'

10.6 Se a muita aplicaca e as indenizaçoes cabír'eis forem superiores ao valor cle pagamento eventualmente

cleviclo pela Aclmrnistr=ição à CONTILATÀDA, além cla petda desse valor, a diferença setá descontacla cla

garatrtia prestacla ou setá cobrada judicialmente;
iO.Z ¡ ãpücaçào de <¡,ralquer das penalìclades previstas realizar-se-â em processo ¿drrrinistrativo qLre

n.r.g.rrnrá- o contraciìód; e ^ ampla defesa ^o fotnecedor/acljudicatário, obsetvaudo-se o rito

, h:ç. t1t'¡1" Vk1lilì<: 'l'ávr.¡t'*.17I*, ll.;tilirtç1u ^ d+:

iffË):r37?-136r

' " ysr r:l *iitx.¡rlÌ'il¿ritì ¡rií ¿.t¿¡, r.¡ov. ht
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procedimental previsto no Capítulo I do Título iV da Lei 1,4.1,33/2021. - Das Infrações e Sanções

Âdministrativas

CLÁ,USULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINçAO CONTRATUAL
11.1 O contrâto se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado pâ:a tanto e independente de tetmo de rescisão.

It.2 Apltcar-se-ão os attìgos 737, t38 e 1.39 da Lei n" 14.1.33/2021,, nas sifuações de extinção contratual'

clÁusule DÉcIMA sEGUNDA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
12.1 As despesas deco--rentes da execução deste Contrato conerão à conta da Elernento de

/CF,.Despesa c Fonte de Recurso: 

-do

orçamento do Município

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇOBS
13.1 Eventtrais alteraçles contratuais reger-se-ão pela discipJina dos attigos 124 e seguintes da Lei n"

1,4.1,33/2021,.

13.2 Registros que nfo caractelizam altenção do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebtação de tetmo aditivo, na forma do art. 1,36 dalei n" I4.t33/21'.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . PUBLICAçÃO
14.L Incumb uâ ao contatante dir..ulgar o presente insttumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 1,4.1,33/2021., bem como no respectivo sítio oficial na

Intenret, em atenção ao attigo 91, caput, da Lei 1'4,1'33/2021.

ß. cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - FORO
15.1 Fica eleito o forc da Comarca de Itaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer outto, por mais

privilegiado que seja pera dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, por

estarem justos e acertados, firmam o presente tefmo em 02 (duas) vias de igual teor e fotma, na presença

das testemunhas abaixc. nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

ItaitinEa/CE. de de 2025.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social

Secretário Nlunicipal de CNPJ n"
CONTf-I,TÀNTE Nome do Representante legal

CONTR,\TÀDO

Testemunhas:

Nomc: Nomc:

â ô

02.01.

cl)jì:CPIì:

i¡ Av. C*1. Virçili* T¡lvor*, 171t, ltr.':iitínç* - Ce

i " {8S} 3377-1*61

',* Ërøfeitur¿rl{,i1*ttinça.ce,gov.br

:,-i; \¡i1,4/w.itðr¡t¡¡rger.ce.¿.¡eiv.?rt'ffi


